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RELAXANTES MUSCULARES 
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r\. i11trotlt1~ão elo t 11rare e1l1 ct11cstesia, vf'jo l'P. ·Ol\'Pr , clefiniti\'a-
111P11 t t', o problP111a elo r<'lax;:1.111fnto 11t11s(· t1l11 r <.·0 11 1 ,·LJl<'stesia Sll})(:' l' 

fil'.i.:11. 
1'i1,ts, logo se verifi<·o11 (! u e o e Ltrarp .uão C'l'<l L1111 l)rocl u to inóc:t10, 

<JlLf 1)11clesse ser i11 cli0êtdo e1n <.Ju.a l<1Lter easo . A.ssiu1 é <JLle a.pre
srnta 11111 g·ra.n cl<' sinerg·is11Lo l'.0 111 o ét f'r . ( l ) 

() c.:1trare, en1 g·ranclf's clost>s, 1, oclP proclnzir 111ocl if i<'ações irre
, ,ersí veis ( 2 ) 4.11P 11ão sã.o , ,e11.0iclcts por q1 1a.lq11Pr <'Lntag·on istc:t 11re
se11tt' n1P11te co11l1.eciclo . A l iberacâo <lc-- histan 1i1Ja le·va o doe11te a 

~ 

bro11c·o0spas1110 e hjpotPnsã.o Hc.:e11tu,i<.lct, torua11clo o p roclr1to eo11tra-
j 11élj1•;,tclo 1,arcL os asmátic.:os . 

() l"t:trarP não 1-1oss11i ação seleti,,a, ta1ubén1 ctfPtct <l tra11s1nissão 
pl'é-g·a11g·lion;:1.r. Em doses 111ais eleva <-lcts, t<'nl 11111a a<;ão g·a11g1iop1é
~{ita acr11t1Lêt<la; Psta g·<t11g-licrpleg·ia é, r1ara 1111s, t1111éL p ro1)r iPclac1e 
clesc)já,,eJ e para 011tros, 11111 clefrito . 

() 1tso c1ê. ·t r ve11eno P111 opP ra<_;Õt's c: 11rtas, 011 11 a.s q tte S<" y,rog·ra-
111a,·arrt long·as JllélS qt1e por q_ ualq Ller r azão n ão pudt·réLlll sPr rPal i
za<las, assin1 como o P1n·prêg·o cl r g ran clPs <loses. le,,an1 o (loe11 te R 
11rna clr 11ressão resr>iraJória l)Ós-011<-'r a t ór:ia . () tr::i.t::i.111e11to clr. tR. 
clep ,·Pssão é f eito 00111 os cl11tago11 istas elo e11rctrr, se11clo 1111e ::i pros
tig·1nine é o 1nais eficaz c1ue e;onhec.:entos 1)r<:'se11te11J.(:'11te . () 11so <lesta 
rlroi~:a a carreta 11111a série clr i11eon-vP niP11tPs . A.c.:i<-1e11tes 1nortais . ão 
cita<los na litera t ura , dttrante e c111ó, a clesc·u r ;;t rizac;ã o: 'brctclic,-1rdia.;; 
êtcr11tt1at1as e perig·osas, bipotensão, sec·rPçio ab1 111 da11te são 1:0111tm , 
<111~1.11clo :-;e lL-;a a prost i.gn1i11e, n1es1110 (1u1-1n<lo a <.lesc-11rarização é 
fr ita c:01n ::i. ])ré,,ia atro·pi11:ização elo cloente . 

S<'n1,pre q11e ~e desc11rariza ttn1 clorntP, 11,í. o iJE' rigo ela rpcura
r ização; daí. 1-t 11etf~Si<J.:icle <-le t1llla s11pPr,,isão prolong·ac1a, no pó. -
<)peratório: se se cleixa o clo<'11 t e se111 sL1pervisâo. o perig·o <-lo t1so 
elo.· 1-1r1titt1 rares. s11pera a s11a ,ra11tagrrn . (3 ) 

r·1n n iR.g·11óstico diferenc·ial clrvr SC' r f Pito entre clep r<'ssão r es
pirc1tóricL, pelo <:t1rare, e <1E'J,ressão <:rr1t 1•étl, !) r ocl11z icl c:l prlos <l i·vfr. os 
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agentes anestésicos; no caso de ser central a prostigmine poderia 
piorar a situação, produzindo uma despolarização persistente e, por
tanto, agindo como um relaxante tipo Decametônio. A prostigmine, 
em grandes doses, pode aumentar a paralisia produzida pelo curare. 
A1é111 da ação anticolinesterásica, a prostigmine tem uma ação di
reta semelhante ao Decametônio. ( 4) 

Um outro antídoto é o R.o 2-3198 - Tensilon - que tem muito 
menos ações colaterais do q,ue a prostigmine; mas a sua eficiência, 
1nesmo em grandes dost>s, é limitada pelo seu curto período de ação. 
O mecanismo exato de ação do Tensilon é desconhecido; não parece 
inibir a colinesterase . 

\T Prificando que o curare não era unia droP:a ideal, os pesqui
sadores con1eçaram a. la11çar mão de produtos sintéticos corri ação 
eurarizan te . · 

Êstes produtos tinham, de comun1, um ou 1nais grupos amo
niacais quaternários . 

Pelo seu mecanisn10 de ação, êsses relaxantes sintéticos foram 
divididos, por Paton (1953) (4) em três grupos: 

1.º) Semelhantes a d-tubo-curarina. Bloqueiam a transniissão 
neuromuscular por competição co111 a acetilcolina, impe
dindo que est~ produza a despolarização da mernbrana pós
juncional. 

2. 0
) Bloqueio por despolarizB_,::.ão. Produzen1 a despolarização 

persistente da placa motora e, portanto, evitam a seqüência 
- despolarização P repolarização fisiológicas - causadas 
pelo sistema acetilcolina-colinesterase que é necessário à 
transmissão neuromuscular. 

3.0
) Bloqueio mixto ou intermediário ( 5) - Uin bloqueio feito 

parcialmente por competição e parcialmente por despola-
• • r1zaçao. 

E!ntre os relaxantes de síntese, o Flaxedil é o que melhor se 
enquadra no 1.0 grupo, sendo seu mecanismo de- ação igual ao do 
curare. Sua potência, comparada com a dos Olitros relaxantes, 
é baixa. 

A principal característica é a taquicardia que produz. (4) 
Esta torna o uso dêste produto perigoso, nos pacientes com doenças 
eárdio-vasculares. O Flaxedil tem sido nor nós usado em grande 
número de casos de cirurgia abdominal e torácica. A nossa im
pressão é a melhor possível, concordando com os diversos autores 
que afirmam ser a taquicardia dest~tuída de perigo, com exceção 
dos doentes portadores de afecções cárdio-vasculares, já citados. 

O Laudolissin, é o produto de ação mixta, típico, agindo -
ora como bloqueiador - ora como despolarizante. 

Uma ação mixta, de outra espécie, apresenta o prodl1to My
tolon (6), no qual a ação de competição é co1nbi11ada com 11ma 
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::,.ig11ificante potência anticolinPsterásica. Isto, aparentemente, dá
lhe 11mas poucas características do Decametônio, e diminui, pôsto 
-<1ue não a11ule, · sua sensibilidade aos antídotos anticolinesterásicos. 

O bloqueio por despolarizac_:ão persistente, é inelhor represen
tado pelo Decametônio e pela Succinilcolina. 

Não ten10s experiência con1 o Decametônio. É, entretanto, 
apresentado como um bom relaxante, com a desvantagem de não 
.ter antagonista. 

A succinilcolina é, a nosso ver, o melhor relaxante muscular de 
<1t1e dispomos, att1aln1entP, e, por isso, vamos e-studá-la com maiores 
,letalhes. 

Histó1~ico - Foi sintetizada por llunt em 1906; mas sua ação 
t11rarizante só foi observada e1n 1949, por Bovet. (7) 

Farmacologia - A succinilcolina pertence ao grupo de blo
_(111eadores por despolarização persistente da placa motora, seme
lha11tr, portanto, ao DPca1netônio. Foi, entretanto, sugerido que 
:-itla ação seria indireta, através da inativação da colinesterase; o 
(111e, absolutan1ente, não se confirma experi1nentalmente. 

A injeção endovenosa de succinilcolina produz, i11icialmente, 
eo11trações m11sculares, fasciculações, seg11idas de paralisia. 

Sua ação é intensa, rápida e reproduzível. (2) 
A curta d11ração de sua ação é atrib11ída à hidrólise e11zimática 

_rápida pela colinesterase do plasma. 
A hidrólise se processa em <l11as fases, a primeira ràpidamente 

e a segunda lenta1nente. 
1.ª fase-: S11ccinilcolina = succinilmonocolina + colina. 
2. ª fase : S11ccinilmonocolina = colina + ácido succínico. ( 8) 
Esta hidrólise rápida explica a ausência de depressão respira-

tória pós-operatória q11e acompanha os outros relaxantes e q11e leva 
.ao uso das drogas antic11rarizantes, com as suas desvantagens já 
eitadas. 

A curta duração de ação da succinileolina leva a sua principal 
.,•a11tagem que é a controlabilidade. Nenhun1 outro agente usado 
em anestesia tem essa controlabilidade. (9) 

Acima de certa concentração crítica, a quantidade de succinil
·colina hidrolisada seria independente de s11a concentração; por isso, 
aciina desta concentração, qualquer quantidade injetada produziria 
11n1 relaxamento mais profundo. 

A injeção de novocaína endovenosa prolonga a ação da succi-
11ilcolina e aprofunda o relaxamento. É que a novocaína (10) é 
hidrolisada pela colinesterase não específica, daí, a competição de 
-s11bstrato pelo mesmo enzima. 

A succinilcolina é solúvel na água e é destruída ràpidamente 
pelos álcalis (1); é, portanto, incompatível com o tionembutal. 

Não liberta histamina e tem efeitos colaterais mínimos sôbre 
o sistema cárdio-vascular. 
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A baixa toxidez da suecinilcolina foi bem demonstrada en1 
cães. Êles toleram uma dose 450 vêzes maior do que a paralisa11te, 
ao passo que 1norrem com doses 15 vêzes 1naiores do que a para
lisante, de d-tubo-curarina. 

Aplicações clínica-s - Pode ser usada nos doentes portadores 
de Myastenia gravis. ( 11) · 

A suceinilcolina é superior a qualquf'r outro relaxar1te 111us
cular, para faeilitar a entubação traqueal. l">romove um relaxa
mento e uma paralisia do laringe, melhor do que a produzida pelos 
outros relaxantes, em doses equipotentes. (12) 

A nossa experiência co1n o uso de succinilcolina, para a entu
bação de crianças, é das 1nais animadoras. Casos difíceis torna111-se 
fáceis, dadas as excelentes condiçõf's proporcionadas por êste rela
xante. t.:samos a dose de 0,5 mg por quilo df' pêso. 

Os rPcém-nascidos comportam-se como os miastênicos, en1 re
lação à d-tubo-curarina, e toleram doses relativamente grandes de 
succinilcolina. 

A succinilcolina é, sem favor algum, o relaxante muscular de 
escolha para a anestesia pediátrica. ( 13) 

A succinilcolina não é contra-indicada nos asmáticos, pelo co11-
trário, parece melhorar as condições brônquicas dêsses doentes. (12) 

A e11rta d11ração de s11a ação faz con1 que êste prod11to seja 
indicado para os procedimentos rápidos, tais co1no: arteriografias 
cerebrais, ângio-cardiografias, broncografias, reduções de fraturas, 
luxações, mobilização de articulações e eletrochoques. 

A controlabilidade da succinilcolina permite usá-la gôta a gôta, 
em solução de 0,11/o, técnica muito empregada para as operações 
longas. 

Com. esta técnica, podemos controlar com precisão, a profun
didade do relaxamento, fazendo-o variar, de acôrdo com o nl1mero 
de gôtas por minuto. Mas esta técnica, porque permite que gra11des 
doses de succinilcolina sejam injetadas, força à reconsideração da 
farmacologia, em dois pontos: 

1 

l.º) É possível que os produtos de hidrólise sejam ativos, prin
cipalmente a succinilmonocolina. 

2.º) Grandes doses produzem eff'itos colaterais, os quais são 
negligíveis com uma simples dose de succinilcolina. Êstes 
efeitos são: 
a) Ação semelhante à ação n1uscarínica da acetilcoli11a. 
b) Se a atropina fôr injetada, essa ação 1nuscarínica é 

abolida; há um estímulo vasomotor, resultando en1 ele
vação de pressão. 

e) Em grandes doses, pode liberar l1ista111ina, se bem que 
menos, do. que o curare. ( 4) 

• 
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Temos e1npregado esta técnica, em casos de cirurgia cárdio-vas
cular e pulmonar, com excelentes resultados. 

É, entretanto, uma técnica trabalhosa, f'xigindo um contrôle 
co11stante do gôta a gôta, e u1na atenção n111ito grande do aneste
sista. 

Stephen (14) afirma que " Para procedimentos nos quais 
breve-s períodos de relaxamento são requeridos, a succinilcolina não 
tem ig11al. Para as operações de longa duração, nas mãos de um 
a11estesista experi1nentado, esta droga é uma maravilha". 

Desvantagens - Vários casos de apnéias prolongadas são men
cionados na literatura, sendo que David A. Davis et al. apresentam 
um caso de morte em que a apnéia durou trinta horas. 

Atribui-se esta sensibilidade à baixa de colinesterase no 
sangue. ( 24) Por isso essa droga deveria ser usada com cuidado, 
en1 pacientes mal nutridos, com ( 4) doenças hepátiCas e outras 
condições que podem diminl1ir a colinesterase do plasma. Entre
tanto, não se demonstra, experimentalmente, ser esta a verdadeira 
causa da apnéia ( Stephen et al. - 18) . David A. Davis ( 17) não 
acredita ser esta a causa; julga que outros fatôres tais como hipo
ventilação e acidose sanguínea seriam mais importantes. 

Além das apnéias prolongadas, podemos ainda mencionar as 
seg11intes desvantagens da succinilcolina: 

• 

Não tem antídoto. 
Requer uma grande atenção do anestesista, para regular o 
gôta a gôta. 
Parece atravessar (13) a barreira -placentária; daí, se con
tra-indicar o seu uso, nos partos e cPsarianas. 
Pode causar hipotensão (12) pela ação muscarínica, seme
lhante a da acPtilcolina. 

Finalizando, temos a dizer q11e o nosso entusiasmo (19) vem 
de resultados clínicos, por nós e por outros obser,·ados. 

Mas a droga é potencialmente perigosa, por ser tremendamente 
potente. Pór outro lado, enquanto não forem devidamente esclare
cidas as causas de apnéia, não de,remos usá-la em grandes doses; 
deve-se também evitar a respiração controlada prolongada, ou se 
esta fôr feita, deixar o doente respirar de vPz em quando, para se 
ter uma idéia do efeito da dosagem usada. 
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Largactil • 4560 RP - Clorpromazina 
Apresentada em França sob o nome original de LARGACTIL, 
a clorpromazina é fabricada em outros países, com licença de 
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AMPLICTIL, no Brasil 
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MEGAPHEN, na Alemanha 
THORAZINE, nos Estados Unidos da América 

WINTERMIN, no Japão 
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• 

* CLÍNICA GERAL 
Náuseas, vômitos, soluços 

Insônias 
Asma 

Distonias neurovegetativas 
Algias rebeldes: dores cancerosas, reumáticas, zosterianas, 

, , . 
pos-operatortas e outras 

* COMPRIMIDOS 
Frascos de 10, de 30 e de 250, dosados a 25 mg 

Frasco de 125, dosados a 100 mg, para uso psiquiátrico 
AMPOLAS 

Caixas de 5 e de 25 de 5 cm", dosadas a 25 mg, para 
injeções intramusculares 

Caixas de 5 e de 25 de 2 cm3, dosadas a 50 mg, para 
tnJeçoes intravenosas 

GOTAS 
Frasco de 10 cm3, de solução a 4 % 
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A associação antibiótica de amplo espectro antibacteriano 

Eficaz • 

DICRISTICINA 
f'ENICII.INA l'ROCAINA REFORÇADA MAIS 
ESTREPTOMICINA E DIIDRO-ESTREJ>TOMICINA 

A associação de penicilina e estreptomicina tem efeito aditivo 
ou sinérgico contra a maioria das bactérias comuns - tanto 
Gram-negativas como Gram-poaitivas - como ficou demons
trado com experimentações .. in vitro" e em animais de 
laboratório, Oicristicina é notàvelmente eficaz no tratamento 
das infecções comuns mistas ou resistentes. 

Segura - Dicristicina contêm partes iguais de estreptomicina e diidro
•estreptomicina. O perigo de ototoxicidade é grandemente 
reduzido, sem diminuição do efeito terapêutico. Reações 
de hipersensibilidade são raras. 

Flexlvel • Dicristicina é apresentada em 4, concentrações, com diferentes 
proporções dos componentes. a fim de satisfazer às necer 
sidades terapêuticas doe vários tipos de infecção. 

OICRISTICINA 

Penlclllna procalna 
refD('J■d■ 

400,000 U, 

400.000 u. 
800.000 u. 

DICRISTICINA REFORÇADA 
DICRISTIONA "100" 
DICRISTICINA REFOR. ''IOO" 100.000 u. 

fstreptomlclna • 
dlldro-estreptomldn■ 

0,5 1 
1 9 
0,5 g 
1 9 

SQyIBB PIONE.11.05 NA Pl:SQUISA f. MANUfAT\JllA Df. PENIOUNA f. ESTREPTOMICINA 

"OICRISllCINA" ~ UM NOME IIEG15TIAOO 



MEDICAMENTO ENTORPECENTE 

Cloridrato de morfina • • • • • • 0,01 g 
Bromidrato de es<opolamina •• 0,00025 g 
Sulfato de esparteina. • • • • • 0,02 g 
Sulfato de magnésio anidro. • • 0,50 g 
Agua manitada a 1 O O/o q. s. p. 2 <m 3 

VEHDA SOB PRESCRIÇÃO MEDICA 

~ . . 

ESPECIALMENTE 

INDICADO 

NA , 

-
E, TAMBÉM, COMO 

, 

HIPNOTICO, 
SEDATIVO 

E 
, 

ftNftLGESICO 

• 
Caixas com 
5, 25, 50 e 100 
ampolas de 2 <m3 

L.C.S.A. 
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Direção e Administração : 
CALLE GUEMES 4070, 2.0 D. 

Buenos Aires .. Argentina 

A '' Revista Brasileira de Anestesiologia '' ofe

rece aos novos membros da Sociedade Brasileira 

de Anestesiologia coleções completas dos anos de 

1953, 1954 e 1955, pelo preço de Cr$ 200,00 

( duzentos cruzeiros) cada. 

Pedidos ao Editor, acompanhados de cheque, 

em nome da '' Revista Brasileira de Anestesiologia '' . 

DR. OSCAR V. RIBEIRO 

Hospital dos Servidores do Estado - sala 824 

Rio de Janeiro, D. F. 
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Sociedade Brasileira de Anestesiologia 
PRAÇA FLORIANO, 55 • 7 .o ANDAR / SALA 13 

RIO DE ,JANEIRO - BRASIL 

PROPOSTA 

O abaixo assinado se candidata a fazer parte da SOCIEDADE 
BRASILEIRA DE ANESTESIOLOGIA e, se aceito, se compro
n1ete a cumprir os Estatutos em vigor. 

l ) NO l\IE ······················································--------............................... ·•········•-·-••---············ .. ··········•·-•··--······· 
(Por extenso) 

2) ENDEREÇOS............................................................................. . ........................................ . 

............................................................................................................................................................................ _ 

······•--·····························-·····················-· ........................... ---··-······ ·-----······ ----------------··········-·················-············ .. . 

3) NAS CID O EM . ... . ... . . .......... .NATURAL D E ......... ........ ·············-···· 

4) DIPLOJIIADO EM.......... . ............ PELA .................................................... . 

5) PRATICA: rrempo de exercício em a11estcsia ................... -·········-··•·-················ 

Percentagem tempo dedicado à a11estesia no mome11to .......... -···--·•···-··-····· 

O . "d d 'd" . 'f" utras at1v1 a es me 1co-c1ent1 1cas .. ····-······························-·····--················--·············· 

......................................................................................................... ·························-······································-

6) FUNÇÕES RELACIONADAS COJII .\ ESPECIALIDADE 

( Passadas e atuais)...................................................... ......... ....... ... .. . .........................• 

.. ···•·••••····································•••••••••··•·······•••··••··•·••··•••• ... ·····-·············•-·••-············ -··································· .......... 

····························································-····· .. ··· .. ···············-•-·······················-·-· ·-·-·--·-··-··· -·····-·-···---·•·····-··········· ..... . 

7) SOCIEDADE MÉDICO-CIENTfFI C.'\S . . . . ............................. . 

•••···············• .. ·················································································--·········································· ·························-

-········· .............................................................................................. ---······-··········•··-·-···--······-···--·- ........... ···--•·-• 

D a ta ............................. ........... . ................. . 

P R OPOSTO ................................... : ....... •----••······ ............ _ ........... -·································~····--···· ..•• --··-·······-

PRO P 1) NE NTE S ... ....... ... ... .................... ........ ................. .. . ................................................• 

······••-······················································································································ ································••····•••· .. -· ...... 

~. ·····································•---·-•············ ........... ······························································-···--· .........................................• 

AP RO V AD O EM .................................................................................................................................... . 

como JIIEMBRO......................... .. .. .... ...... ......... . .. ..................... . ................................ . 

éle acôrdo com o Artigo n.0 .............................. dos Estatutos em vigor. 

E1ivie anexa à sua proposta, a quantia correspondente 
a unia anuidade. 

' 

' 
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CAPlTULO III 

• • •• 
Do8 membro& d~ Sociedade - catego1ias, aãmi8&ão, direitos e deveres. 

Art. 6. 0 
- Os m0mbros da Sociedade, que· não responde·m subsidiàriamente 

pelas obrigações sociais, se·rão em número ilimitado-. 
Art, 7. 0 - Os membros da Sociedade, terão a seguinte classificação: 
1.0

) Honorári.os - Os médicos e os cientistas nacionais ou estrangeiros, 
que, por sua notoriedade, tiverem prestado relevantes serviços à especialidade; 

2. 0
) Be,neméri.tos - As pessoas de co-mprovada idoneidade, sem distinção 

di!' nacionalidade, ou profissão, que tiverem fe,ito um donativo, especial digo, 
apreciâ·ve,l ou tiverem prestado relevantes serviços à Sociedade; 

3. 0
) Ativos - Os médicos r€sidentes no país com ,um m1nimo de um ano 

de atividade, profiss·ional na f:specialidade e que se dedicquem efetivamente à 
anesteslologia: 

4. 0
) Associados - Os mMicos, dentistas e pesquisadores interessado·s na 

especialidade ou ciências afins; 
5. 0

) Estranaeiros - Os médicos residentes no exterior, que, exercendo a 
anestesiologia. ou ciências afins sejam pro!)ostos e, aceitos pela Sociedade,; 

6. 0
) Aspira1ites - Os profissionais e os estudantes dos dois últimos anos 

do curso médico, em treinamtc•nto na especiaUdade. 
Art. 8. 0 

- Os membros honorários serão eleitos pela Assie·mbléia dos Repre
sentantes, por proposta. da Diretoria. ou de, pelo menos, 30 :membros ativos. 
Os mem,bros honorários não estão su~€-itos a qualquer contribuição, não tendo 
também dlre.ito de, receber os órgãos oficiais da Sociedade, a não se·r que pag1.1.em 
a respectiva taxa de assinatura. 

Art. 9. 0 
- Os me·mbros beneméritos serio aceitos pela Sociedade. desde 

que satisfaçam as condiçõe;;i do art. 7. 0 , parágrafo 2. O donativo a que se alude 
não pode· ser inferior a 50 anuidades correspondente ã,s dos membros ativos. 
Em caso do donativo se,r feito por uma Socit:dade, ou fi'rma Comercial, o tªtulo 
be·nemérito será conferido ao sócio prin<'lpal ou ã,quele indicado pela So,ciedadf! 
ou firma. 

Art. 10. - Os membros, ativo.3 serão propostos por dois membros· de igual 
categoria, e-m fórmula fornecida. pela Sociedade. A Diretoria reserva o direito 
de exigir dos propo11entes os informes que julgar necessários para aprovação 
da entrada do proposto. Em casos duvidosos, poderá so!icitar informações da 
Regional onde reside o proposto. Se êste não obtiver uma unanimidade, de 
votos dos membros da Diretoria, o Presidente submeterá o caf'!o à Assembléia dos 
Representantes, que, resolverá con10 entender, em escrutínio secreto. 

Art. 1 I . - Os me1nbros associados e estrangeiroR se,rão- admitidos por 
propostas assinadas por dois 1nemhros ativos e, devem cle("Jarar a natureza de 
suas atividades científicas. 

Art. 12. - ()s memhrus aspil'antes, serão admi1 idos por propo~taR assi
nadas por dois membros ativos, responsáveis pe.Jo treinamento do candidato. 

Art. 13. - As propostas para qualquer categoria. de membros ·de·vem se,r 
ru1viadas à Secretaria acompanhadas da importância <'Orre.-.pondente à primeira 
anuidade•. No caso do candidato i,,er aceito em categoria dife,rente daquela 
requerida, a diferença do valor remetido será devolvida pe,Ja. Tesouraria. 

Art. 14. - Os membros ativos, associados ou estrangeiros. que· quise,rem 
passar à categoria de remido, tet·ão de pagar a dife,rença, entre a soma já paga 
e o total correspondente a vinte anuidades. 

Art. 15. - Todo membro deixará de fazeT parle, da So8iedade e- pe,rderá. 
se·us tftulos: 

1. 0
) Por demissãc a pedido; 

2. 0
) Por atraso no pagamento de suas anuidades; 

3. 0 ) Por exclu1,1ão motivada por crime Infamante, por a.tos profissional
niente indecoros-os ou por quebra dos princípios éticos que regem a profissão; 
neste· caso uma comissão especial, -designada pela Diretcrla, apurará os fatos. 

Art. 16. - Todo o membro que se atrasar no pagamento de uma anuidade, 
não poderá votar ne·m ser Yotado, sendo a êle, sus;ie,nsa. a 1·emes8'a de tôda e 
qualquer publicação da Sociedade. · · 

Art. 17. - A readmissão de um n1émbro eliminado por atraso de, paga• 
m1;,nto, só poderá ~er feita mediante pagamento dos atrasa.dos. 

Art. 18. -- As anuidades se1ão de Cr$ 600,00 (seis:·e•nLU•1':l c;uzeiros) para 
membros ativos; de Cr$ 3(10,00 ( t1·ezentos ct'uzeiros) para menibros associados; 
de Cr$ 250,00 (duzentO!il e c-inqüenta c-ruzeiros) pa1a os membros aspirantes e 
de US$ 10,00 (dez rlôlares) para n1embros e~trangeilos. 

Art. 19. ~ Hão direitos dos 1uem\Jros ativos: 
a) assinar (>li suhH(·re\"Cl' J)ropostas para admi:,;são de men1br-os- nas diversas 

categorias; 
b) apresentar indicações, requerimentos, sug·e-s~ões e representações, na 

conformidade dos fins, da Sociedade; 
e) Ler úU discutir comunicações e trabalhos de matéria científica perti

neonte, aos fins da Soeiedade; 
d) puhlicar trabalhos sr.,us nos órgãos oficiais de publieidade da Sociedade, 

desde que aceitos pela Direi;:ão; 
e) votar e ser votado; 
f) receber a;; publieaçõe:;, da Sociedad€; 
g) freqüentar a "éde da So"iedade, usar da biblh:,teea e a;;sistir a con

gressos, cursos e, conferências, l)romovidos pela Sociedade; 
h) ser indicado ou nomeado para fazer parte de comissões. 
Art. 20. - ()!; direitos dos n1emhros associados, estrange,iro,; e aspirantes 

são os designados no artig-o anterior, c·on1, exclusão daqueles que se referem 
nos itens "a", "e" e· "h". 

Art. 21. - São deYeres dos 1nen1b1"os da Sociedade: 
1. 0 ) Concorrer para o <>aba\ eum1lrimcnto dos fins da Soc-iedade; 
2. 0

) Pagar as anuidade!-: 
3. 0

) Cuniprir 1·i~urC\>1an1cnte. as di!'po><i(:ões estatutárias. 


